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1. PROJETO BÁSICO 

1.1. Considerando todos os estudos e levantamentos realizados durante a fase dos estudos 

preliminares, apresentamos a seguir o PROJETO BÁSICO - que tem por objetivo reunir 

elementos técnicos necessários e suficientes à perfeita caracterização da obra em tela. 

 

2. METODOLOGIA 

2.1. Após a assinatura do Contrato, entre a prefeitura municipal e a empresa vencedora do 

certame licitatório, será expedida uma Ordem de Início de Serviços e feita a indicação do(s) 

Engenheiro(s) Fiscal(is), que por sua vez apresentará o local onde serão executados os serviços, 

e acompanhará as atividades preestabelecidas no cronograma físico-financeiro. 

 

3. OBJETIVO GERAL 

3.1 Este projeto tem como objetivo a EXECUÇÃO DA URBANIZAÇÃO EM CAPINZAL 

DO NORTE/MA, conforme o Projeto Executivo com Memorial Descritivo/ Especificações/ 

Normas de Execução, Desenhos, Planilhas Orçamentárias e Cronograma Físico-Financeiro, 

tudo em anexo. 

 

4. OBJETIVO ESPECÍFICO 

4.1. Melhorar a infraestrutura urbana, garantindo ruas mais seguras, trafegáveis e adequadas 

para pedestres, ciclistas, veículos particulares e transporte coletivo. 

4.2. Reduzir problemas de saúde pública, especialmente doenças respiratórias causadas pela 

poeira em períodos de seca e infecções relacionadas ao acúmulo de lama e água parada 

durante as chuvas. 

4.3. Facilitar o acesso a serviços essenciais, como transporte escolar, coleta de lixo, 

atendimento de emergência e patrulhamento policial, tornando o município mais acessível, 

funcional e seguro. 

4.4. Valorizar os imóveis e incentivar o comércio local, impulsionando a economia da cidade 

com a chegada de novos empreendimentos e o fortalecimento dos já existentes. 

4.5. Diminuir a degradação ambiental por meio do controle da erosão, do assoreamento de 
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cursos d’água e da geração excessiva de poeira, promovendo um ambiente urbano mais limpo, 

organizado e sustentável. 

 

4.6. Elevar a satisfação e o bem-estar da população, atendendo a uma demanda antiga dos 

moradores e promovendo maior dignidade, qualidade de vida, respeito e integração social. 

4.7. Consolidar a urbanização como um investimento estratégico, capaz de gerar impactos 

positivos amplos e duradouros, refletindo diretamente na vida cotidiana da população e no 

progresso da comunidade. 

 

5. JUSTIFICATIVA 

5.1. Corrigir falhas e desgastes na infraestrutura urbana, prevenindo riscos à integridade física 

de pedestres, ciclistas, motoristas e moradores, especialmente em áreas com vias deterioradas 

ou de difícil acesso. 

5.2. Adequar o espaço urbano às normas de acessibilidade, mobilidade e saneamento, com 

melhorias nos sistemas de drenagem, iluminação pública, calçadas e limpeza, garantindo mais 

segurança e conforto para a população. 

5.3. Renovar e modernizar a infraestrutura da cidade, tornando-a mais atrativa, organizada e 

funcional, estimulando o uso contínuo e sustentável dos espaços públicos pela comunidade. 

5.4. Apoiar o comércio local e os serviços urbanos, promovendo um ambiente mais digno, 

seguro e eficiente para o exercício da atividade econômica e a geração de emprego e renda. 

5.5. Valorizar o espaço urbano como elemento de identidade social e cultural, fortalecendo o 

vínculo da população com sua cidade e estimulando atividades coletivas e comunitárias. 

5.6. Executar uma obra de urbanização planejada e duradoura, que minimize a necessidade de 

reparos emergenciais e represente melhor aproveitamento dos recursos públicos, assegurando 

resultados sustentáveis e de longo prazo. 

 

6. DA UNIDADE REQUISITANTE 

6.1. A Unidade Requisitante do objeto pretendido é a Prefeitura Municipal de Capinzal do 

Norte – MA. 
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7. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DA OBRA 

7.1. A obra deverá ser realizada na cidade de Capinzal do Norte - MA, conforme as 

diretrizes previstas neste Projeto Básico e os demais projetos de infraestrutura. 

 

8. VISTORIA 

8.1. Será facultada às empresas interessadas ou seus representantes legais, devidamente 

identificados, vistoriar o local de execução da obra. 

8.2. Embora não seja obrigatória a visita ao local da obra, é recomendável que a licitante 

realize a vistoria antes de apresentar a sua proposta de preços, pois não serão aceitas quaisquer 

alegações posteriores por desconhecimento das condições existentes. 

8.3. Caso a vistoria seja realizada por arquiteto, engenheiro civil ou técnico em edificações, 

devidamente registrados no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou no 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, autorizados pela empresa licitante para esse fim 

e serão acompanhados por servidor designado pela Secretaria Municipal de Obras de Capinzal 

do Norte/MA. 

8.4. As empresas emitirão a DECLARAÇÃO DE VISTORIA (conforme modelo do anexo 

I), atestando que vistoriou o local de execução da obra para identificarem as características 

especiais que, porventura, possam existir na execução dos trabalhos, admitindo-se, 

consequentemente, como certo, o prévio e total conhecimento das condições sobre o local 

pertinente à execução da obra. 

8.5. O prazo para a vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 

estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para abertura da licitação. 

 

9. ESTIMATIVA DE CUSTO 

 

9.1. A despesa total estimada para a contratação é de R$ 4.007.562,08 (quatro milhões, 

sete mil, quinhentos e sessenta e dois reais e oito centavos.), conforme planilha orçamentária 

em anexo. 

9.2. As planilhas foram elaboradas pela engenheira civil Giulia Andrade Maciel, tendo por 

limite máximo os custos das tabelas SINAPI – MA 2025/06 (Sistema Nacional de Pesquisa de 

Custos e Índices), ORSE 2025/04 (Sistema de Orçamento de Obras de Sergipe), SICRO 
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NOVO 2025/04 e Acórdãos do TCU (Tribunal de Contas da União). 

9.3. A Bonificação e Despesas Indiretas – BDI é de 23,38% para a Planilha en anexo, 

referente a todos os serviços de engenharia, os quais foram devidamente detalhados. 

 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas com a execução deste contrato correrão a conta dos recursos do ministério 

da integração e do desenvolvimento regional – MIDR. Este por meio da dotação orçamentária, 

do orçamento vigente. 

 

 

11. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

11.1. Consoante o Decreto Federal nº 7.746/2012 que regulamenta os princípios de 

sustentabilidade e estabelece critérios, práticas e diretrizes gerais para a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável por meio das contratações realizadas pela administração 

pública federal direta, autárquica e fundacional e pelas empresas estatais dependentes, deverão 

ser levados em conta, dentre outros, os seguintes princípios: 

11.2. Preferência por materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

11.3. Prioridade na geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 

11.4. Procurar utilizar de matérias e processos com maior vida útil e menor custo de 

manutenção do bem e da obra; 

11.5. Fazer uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 

11.6. Procurar utilizar nos bens, nos serviços e nas obras origem sustentável dos recursos 

naturais utilizados e para a aquisição de bens que estes sejam constituídos por material 

renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável; 

11.7. Os serviços devem ser elaborados, de modo a proporcionar a economia da manutenção 

e operacionalização da edificação e a redução do consumo de energia e água, por meio de 

tecnologias, práticas e materiais que reduzam o impacto ambiental. 

11.8. Não geração, redução, reutilização, reciclagem e tratamento dos resíduos sólidos, bem 

como disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos; 

11.9. Preferência para produtos reciclados e recicláveis, bem como para bens, serviços e obras 

que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo social e ambientalmente 

sustentáveis (Lei 12.305/2010); 
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11.10. Aquisição de produtos e equipamentos duráveis, reparáveis e que possam ser 

aperfeiçoados; 

11.11. Adoção de procedimentos racionais quando da tomada de decisão de consumo, 

observando-se a necessidade, oportunidade e economicidade dos produtos a serem adquiridos; 

11.12. Recomendações Gerais: observar as normas técnicas, elaboradas pela ABNT, para 

aferição e garantia da aplicação dos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e 

segurança dos materiais utilizados; verificar a conformidade dos produtos e serviços com os 

regulamentos técnicos pertinentes em vigor expedidos pelo Inmetro de forma a assegurar 

aspectos relativos à saúde, à segurança, ao meio ambiente, ou à proteção do consumidor e da 

concorrência justa (Lei nº 9.933/1999). 

11.13. Todo material adquirido para a execução dos serviços deve ter sido produzido de acordo 

com os critérios de sustentabilidade, com vistas à promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável, seguindo as Normas da ABNT". 

11.14. Devem os licitantes apresentarem em suas propostas soluções que propiciem maior 

economia de energia (com uso de material ou tecnologia de uso racional de energia). 

11.15. As propostas devem levar em conta os critérios de proteção ao meio ambiente. 

11.16. Recomendações Específicas para Obras e Serviços de Engenharia: observância das 

normas técnicas, de saúde, de higiene e de segurança do trabalho do Ministério do Trabalho e 

Emprego (MTE). 

 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Preliminares 

12.1.1. Estas especificações técnicas têm por objetivo fixar as condições gerais que serão 

obedecidas durante a execução das obras; apresentar normas de execução dos serviços, 

qualidade e aplicação dos materiais que serão utilizados na obra. 

12.2. Execução dos Serviços 

12.2.1. A execução de toda a obra contratada obedecerá rigorosamente às normas em vigor da 

ABNT, de acessibilidade, sustentabilidade e ambientais pertinentes aos mesmos. 

12.2.2. Na ausência das normas supramencionadas aplicar-se-ão, no caso de materiais e 

equipamentos, aquelas prescritas pelo fabricante. 

12.2.3. Os materiais e equipamentos serão de primeira qualidade, bem como será empregada a 
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mais apurada técnica na execução das obras. 

12.2.4. Não será admitida, na obra, a aplicação de materiais, equipamentos usados ou diferentes 

dos especificados. 

12.2.5. Todos os equipamentos, materiais e providências que, porventura, demandem maior 

tempo para instalação ou fornecimento, deverão ser providenciados pelo construtor, em tempo 

hábil, visando não acarretar descontinuidade na evolução da obra, em qualquer de suas etapas. 

12.2.6. Quando não houver razões ponderáveis e relevantes para a substituição de determinado 

material e/ou equipamento, anteriormente especificado por outro, o construtor deverá 

apresentar, por escrito, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, a proposta de 

substituição, instruindo-a com os motivos que determinaram a solicitação. 

12.2.7. A substituição somente será efetivada se aprovada pela fiscalização, não implicando em 

ônus adicionais e resultando em melhoria técnica ou equivalência comprovada, a critério da 

fiscalização da Engenharia do Município de Capinzal do Norte/MA. 

12.2.8. A forma de apresentação destas especificações e demais elementos fornecidos, não 

poderá ser alegada, sob qualquer pretexto, como motivo de entendimento parcial ou incompleto 

por parte dos licitantes, visto que os técnicos indicados pela e Engenharia do Município de 

Capinzal do Norte, encontrar-se-ão à disposição dos interessados para quaisquer 

esclarecimentos, que se fizerem necessários. 

12.2.9. A execução de obras e serviços por empresas subcontratadas não excluem, em qualquer 

hipótese, a responsabilidade da construtora, visto que, perante a fiscalização da engenharia da 

prefeitura municipal, a mesma será a única responsável pelas obras e serviços. 

12.3. Procedência dos casos 

a) Em caso de divergências entre as cotas dos projetos e suas dimensões em escala, 

prevalecerão as primeiras. 

b) Em caso de divergência entre as especificações e os demais projetos será consultada a 

fiscalização. 

12.3.1. Nenhuma modificação poderá ser feita nos projetos, sem aprovação, por escrito, da 

fiscalização. 

12.3.2. Em caso de dúvida, quanto à interpretação dos projetos ou destas especificações, serão 

consultados os técnicos designados pela Engenharia. 

12.4. Administração da obra. 
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12.4.1. A construtora deverá manter na obra um preposto, com conhecimentos que lhe permitam 

conduzir com perfeição a execução de todos os serviços, bem como funcionários na quantidade 

suficiente para o bom andamento da obra. 

 

13. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

13.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de publicação 

de seu extrato no Diário Oficial do Município. 

 

14. DOS PRAZOS 

14.1. A obra deverá ser concluída no prazo máximo de 6 meses consecutivos (podendo ser 

estendido de acordo com o contrato feito entre a contratada e a contratante), a contar do 

recebimento da Ordem de Serviço, emitida pela CONTRATANTE. 

14.2. A entrega do objeto pela CONTRATADA e seu recebimento pela Secretaria Municipal 

de infraestrutura de Capinzal do Norte/MA não implicam na sua aceitação provisoriamente, 

mediante Termo Circunstanciado emitido pelo responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização, em até 15 (quinze) dias, a contar da comunicação escrita da CONTRATADA de 

conclusão dos serviços. 

 

15. DA GARANTIA DO SERVIÇO PRESTADO 

15.1. O prazo de garantia do objeto será de no mínimo 05 (cinco) anos, a contar do 

recebimento definitivo. 

15.2. A CONTRATADA deverá oferecer a possibilidade de abrir chamados técnicas por 

telefone, e-mail ou fax. 

 

16. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

16.1. Os serviços serão fiscalizados por um servidor ou comissão de servidores da 

SEINFRA, designado pela CONTRATANTE para essa finalidade, que terá autoridade para 

exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, acompanhamento e 

fiscalização da execução contratual. 

16.2. À FISCALIZAÇÃO compete, entre outras atribuições: 

a) Solicitar  à  CONTRATADA e  seus  prepostos,  ou  obter  da  Administração, 



Fls. Nº   

Proc. Nº   

Rubrica  

_ 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE /MA 

CNPJ Nº: 01.613.309/0001-10 

Avenida Lindolfo Flório, s/nº, Vista Alegre 

Capinzal do Norte – Maranhão 

 

 

tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento do contrato. 

b) Acompanhar a execução dos serviços e atestar o recebimento definitivo, e indicar as 

ocorrências verificadas. 

c) Encaminhar à Secretaria Municipal de planejamento os documentos que 

relacionem as ocorrências que impliquem multas a serem aplicadas à CONTRATADA. 

d) Manter organizado e atualizado um sistema de controle em que se registrem as 

ocorrências ou os serviços descritos de forma analítica. 

16.3. Em caso de dúvidas quanto à interpretação das especificações, será sempre consultada 

a ENGENHARIA, sendo desta o parecer definitivo. 

16.4. A ação da ENGENHARIA não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades 

contratuais. 

16.5. A presença da ENGENHARIA durante a execução dos serviços e obras, quaisquer que 

sejam os atos praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou 

corresponsabilidade com a CONTRATADA, que responderá única e integralmente pela 

execução dos serviços, na forma da legislação em vigor. 

16.6. As dúvidas inerentes ao desenvolvimento de quaisquer projetos/serviços, bem como as 

tomadas de decisões levadas ao conhecimento da ENGENHARIA, serão tomadas em até 36 

(trinta e seis) horas após a ENGENHARIA tomar ciência do ocorrido e/ou solicitação, 

principalmente se a decisão exigir pesquisa de campo ou técnico-científica ou outra razão alheia 

a sua vontade que impossibilite decidir naquele momento. 

16.7. Todas as dúvidas deverão estar devidamente anotadas e encaminhadas à 

ENGENHARIA. 

 

17. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17.1. QUANTO Á LEGISLAÇÃO APLICADA 

17.1.1. Observar as leis, decretos, regulamentos, portarias e demais atos normativos federais, 

estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato. 

17.1.2. Obedecer a todas as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e do 

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – INMETRO, referentes à qualidade 

e procedimentos de execução. 

17.1.3. A CONTRATADA deverá responder por todo o ônus e obrigações concernentes à 
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legislação social, trabalhista, previdenciária, tributária, fiscal, securitária, comercial, civil e 

criminal, que se relacionem direta ou indiretamente com a obra, inclusive no tocante aos seus 

empregados e prepostos. 

17.2. QUANTO AOS MATERIAIS E SERVIÇOS 

17.2.1. Atender às normas da ABNT e INMETRO em suas edições mais recentes e seguindo as 

especificações técnicas deste Projeto Básico e Executivo. 

17.2.2. Fornecer os equipamentos mecânicos e ferramental necessários, sendo os mesmos 

adequados para cada execução, em qualidade e quantidade. 

17.2.3. Utilizar material de primeira qualidade, aplicando tecnologia, equipamentos e mão de 

obra adequados a cada serviço conforme normalização técnica e especificações dos fabricantes 

garantindo a perfeita execução dos serviços contratados. 

17.2.4. Observar rigorosamente os prazos de validade dos materiais, que serão recusados pela 

ENGENHARIA caso se encontrem com o prazo vencido. 

17.2.5. Corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 

execução ou de materiais empregados, apontados pela ENGENHARIA. 

17.2.6. Realizar toda a movimentação de material fora e dentro do canteiro da obra. 

17.2.7. Facilitar o acesso da ENGENHARIA aos materiais e serviços contratados. 

17.2.8. Todos os projetos/ serviços mencionados neste documento e seus anexos serão 

executados sob responsabilidade pessoal, direta e exclusiva da CONTRATADA, resguardada a 

responsabilidade técnica dos profissionais envolvidos em cada atividade. 

17.2.9. É de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de todo o material, 

equipamentos e mão de obra necessários à execução dos serviços, bem como encargos, taxas e 

outras despesas. 

17.2.10. A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, 

às suas expensas, no total ou em parte, o objeto desta licitação, em que se fizerem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de material empregado, sendo ainda, 

responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros. 

 

17.2.11. Todos os serviços contratados são de total e exclusiva responsabilidade da 

CONTRATADA. 
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17.2.12. Promover a anotação, registro, aprovação, licenças e outras exigências dos 

órgãos competentes com relação aos serviços, inclusive responsabilizando-se por todos os ônus 

decorrentes. 

17.2.13. Proceder a um minucioso exame de todos os elementos técnicos fornecidos pela 

CONTRATANTE para a perfeita execução dos serviços. 

17.3. QUANTO À MÃO DE OBRA 

17.3.1. A logística apresentada deverá atender ao cronograma, sendo de responsabilidade da 

CONTRATADA a indicação do quantitativo de mão de obra, equipamentos, veículos, 

ferramentas e outros utensílios necessários ao fiel cumprimento do contrato. 

17.3.2. Manter, no local da obra, em caráter permanente, equipe convenientemente 

dimensionada para execução dos serviços, devidamente identificados com crachás e fardamento 

da empresa. 

17.3.3. O Responsável técnico da empresa deverá supervisionar os trabalhos através de visitas 

diárias à obra. 

17.3.4. Deverão ser afastados da obra, imediatamente, após o recebimento da ordem de serviço 

correspondente, qualquer empregado, tarefeiro, operário ou subordinado seu que, a critério da 

ENGENHARIA, venha a demonstrar conduta nociva, incapacidade técnica, ou mantiver 

atitude hostil para com os fiscais ou prepostos da CONTRATANTE. 

17.3.5. Somente será admitida a substituição de qualquer dos profissionais cuja capacitação, 

experiência e qualificação técnica tenham contribuído para a contratação da licitante por outro 

com capacitação, experiência e qualificação técnicas devidamente comprovadas, equivalente 

ou superior à do profissional substituído. 

17.3.6. A proposta de substituição de profissional deverá ser feita por escrito, fundamentada e 

instruída com as provas necessárias à comprovação da situação que se apresenta, e incluirá a 

indicação do novo profissional com o respectivo acervo técnico, e acompanhada da baixa da 

Anotação de Responsabilidade Técnica – ART e/ou do Registro de Responsabilidade Técnica 

– RRT do profissional que está sendo substituído. Para a sua efetivação a proposta de 

substituição deverá ser apreciada e aprovada pela CONTRATANTE. 

17.3.7. Os integrantes da Equipe de Trabalho indicada pela CONTRATADA que no decorrer da 

execução dos serviços se tornarem impedidos de continuar sua atividade, em face de fatos 

imprevistos, licença médica de longa duração, demissão ou outras causas e, ainda, aqueles que 
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se mostrarem inaptos na condução de suas atividades, seja por falta de conhecimento técnico, 

não participação efetiva na condução dos trabalhos, falta de interesse pelo trabalho, etc., 

deverão ser substituídos pela CONTRATADA. 

17.3.8. Salvo por caso fortuito ou força maior, a eventual substituição de profissional de que 

trata este subitem não poderá, em nenhuma hipótese, ser alegada como motivo para a alteração 

de quaisquer das condições contratuais, particularmente dos prazos. 

17.3.9. Observar, quanto ao pessoal, às disposições da lei de nacionalização do trabalho. 

17.3.10. Responder por quaisquer acidentes que possam ser vítimas seus empregados, ou 

mesmo terceiros quando da prestação dos serviços. 

17.3.11. Os serviços executados fora do horário útil (noite, finais de semana e feriados) 

deverão ser solicitados oficialmente pela CONTRATADA à CONTRATANTE, com 

antecedência mínima de 24 horas, para a devida autorização e acompanhamento da 

ENGENHARIA . 

17.4. QUANTO AS CONDIÇÕES GERAIS 

17.4.1. Fornecer todos os Equipamentos de Proteção Individual – EPI e Equipamentos de 

Proteção Coletiva – EPC necessários, fiscalizando a sua efetiva utilização, conforme exigências 

Ministério da Economia, através da Secretaria de Trabalho para cada atividade específica, em 

especial quanto ao trabalho e altura e manuseio, guarda e utilização de produtos químicos 

nocivos a saúde do ser humano, bem como promover o devido treinamento em todos os níveis 

de trabalho. 

17.4.2. Adotar todas as medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para evitar a 

ocorrência de danos ao meio ambiente, observando o disposto na legislação federal, estadual e 

municipal em vigor, respondendo diretamente, independentemente de culpa, perante os órgãos 

e representantes do Poder Público, por eventuais danos ao meio ambiente, causados por ação 

ou omissão sua, de seus sócios, não sócios, empregados, prepostos, prestadores de serviço e 

subcontratados. 

17.4.3. Proceder a limpeza diária e permanente nos locais envolvidos pelos serviços, utilizando 

produtos que não prejudiquem as superfícies a serem limpas. 

17.4.4. Submeter previamente à aprovação da secretaria de planejamento eventuais 

ajustes de cronograma e plano de execução dos serviços. 

17.4.5. Comunicar qualquer ocorrência de fato anormal ou extraordinária que venha a ocorrer 
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por ocasião da execução dos serviços. 

17.4.6. Todas as medidas deverão ser conferidas no local. 

17.4.7. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas características e condições de 

habilitação apresentadas durante o processo licitatório. 

17.4.8. Manter durante todo o período de execução do contrato situação regular da empresa e 

dos profissionais envolvidos nos serviços perante o Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia - CREA/MA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU/MA. 

17.4.9. Entregar os documentos previstos em contrato nos prazos fixados, incluindo o 

Relatório de Serviços Executados (contendo todas as atividades desenvolvidas no período, 

incluindo todas as alterações dos projetos e/ou serviços) ao final de cada etapa e, sempre que a 

SEINFRA exigir, pareceres técnicos sobre fatos relevantes ocorridos no transcorrer do 

desenvolvimento dos projetos/serviços. 

17.4.10. Comunicar por escrito a prefeitura municipal de Capinzal do Norte a conclusão 

dos serviços. 

 

17.5. QUANTO A SUSTENTABILIDADE 

 

 

17.5.1. Estabelecer rotinas de manutenção das vias pavimentadas, do sistema de drenagem, da 

iluminação pública e das calçadas acessíveis, visando prolongar a vida útil da infraestrutura 

urbana e reduzir custos com manutenções corretivas. 

 

17.5.2. Priorizar a utilização de tecnologias sustentáveis, como luminárias em LED, soluções de 

drenagem adequadas, materiais de alta durabilidade e aproveitamento da iluminação natural, 

reduzindo o consumo de energia elétrica e os impactos ambientais. 

 

17.5.3. Adotar medidas de contenção e manejo de resíduos da obra para evitar a contaminação 

do solo, da água e da rede de drenagem por óleos, solventes, tintas e demais produtos químicos 

utilizados na execução dos serviços. 

 

17.5.4. Incentivar o reaproveitamento e a reciclagem de materiais de construção, como brita, 

areia e resíduos de pavimentação, reduzindo a geração de entulho e a pressão sobre os recursos 

naturais. 

 

17.5.5. Implantar áreas verdes e arborização urbana ao longo das vias e espaços públicos, 

contribuindo para a redução da temperatura local, melhoria da qualidade do ar e conforto 

ambiental para os moradores. 
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17.5.6. Adotar soluções de pavimentação permeável ou técnicas de drenagem sustentável, 

quando viável, a fim de reduzir alagamentos, favorecer a infiltração da água no solo e 

recarregar o lençol freático. 

 

17.5.7. Priorizar fornecedores locais de insumos e serviços, estimulando a economia circular e 

reduzindo os impactos ambientais relacionados ao transporte de materiais em longas distâncias. 

 

17.5.8. Promover a educação ambiental junto à comunidade durante a execução das obras, 

incentivando práticas de preservação do espaço público, uso consciente da infraestrutura e 

descarte adequado de resíduos. 

 

17.6. QUANTO À SUBCONTRATAÇÃO 

17.6.1. Não será permitida a SUBCONTRATAÇÃO. 

 

18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

18.1. A CONTRATANTE, durante a vigência deste contrato, compromete-se a: 

18.2. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações 

contratuais, inclusive permitir livre acesso dos técnicos da CONTRATADA, devidamente 

identificados, às dependências da CONTRATANTE relacionadas à execução do contrato; 

18.3. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado; 

18.4. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às 

obrigações contratuais. 

 

19. DA DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA PARA HABILITAÇÃO 

19.1. CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL: 

19.1.1. Indicação de profissional técnico habilitado com registro ou inscrição na entidade 

profissional competente, que será o responsável técnico pela execução da obra, com vínculo 

profissional perante a licitante; 

19.1.2. A comprovação do vínculo profissional com o licitante poderá ser realizada com: 

a) Apresentação do contrato social do licitante, no caso de profissional pertencer ao quadro 

societário da licitante; 

b) Apresentação da CTPS (ou outro documento trabalhista legalmente reconhecido), no 

caso do profissional pertencer ao quadro de empregados da licitante; 

c) Apresentação do contrato escrito prestador de serviços firmado com o licitante e o 

prestador dos serviços; ou 
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d) Declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre 

vencedor desta licitação; 

19.1.3. Certidão de Registro na entidade profissional competente, referente ao profissional 

indicado para execução da obra; 

19.1.4. Certidão de Acervo Técnico (CAT) do profissional, emitida pelo órgão competente, 

referente a vida profissional do mesmo, que comprove capacidade técnico-profissional, 

referente aos serviços descritos no subitem 19.2 deste projeto. 

a) O(s) atestados(s) deve(m) ser necessariamente, registrado(s) no órgão competente, em 

cumprimento ao disposto no art. 67, inciso II da Lei 14.133/2021; e, 

b) Não serão aceitos atestado(s) emitido(s) por empresa(s) do mesmo grupo empresarial 

do licitante. 

19.2. CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL: 

19.2.1. Certidão de registro de pessoa jurídica no órgão competente, em nome da licitante, com 

validade na data de recebimento dos documentos de habilitação e classificação, onde conste a 

área de atuação compatível com o objeto do presente Projeto Básico, emitida pelo órgão 

competente da jurisdição da sede da licitante; 

19.2.2. Atestado(s) de capacidade técnica de atividades anteriores, em nome da licitante, 

emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, deverá conter os serviços 

técnicos em razão de relevância técnica e de valor significativo, comprovando a execução de, 

no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das quantidades dos seguintes serviços previstos na 

Planilha: 

(VIDE PLANILHA ORÇAMENTARIA) 

 

20. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

20.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 

sede do licitante; 

20.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercícios 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

20.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
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balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade; 

20.2.2. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG =   
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
SG = 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
LC =   

Passivo Circulante 
 

 

20.2.3. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que 

possui patrimônio líquido) equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da 

contratação ou do lote pertinente. 

21. DAS MEDIÇÕES 

21.1. As medições acontecerão de acordo com o cronograma fisico financeiro da planilha 

orçamentaria. 

21.2. No caso de alguns dos serviços não estarem em conformidade com o contrato, a 

engenharia impugnará as respectivas etapas, discriminando através de termo as falhas ou 

irregularidades encontradas, ficando a CONTRATADA, com o recebimento do termo, 

cientificada das irregularidades apontadas e de que estará, conforme o caso, passível das sanções 

cabíveis. 

21.3. À CONTRATADA caberá sanar as falhas apontadas, submetendo, posteriormente, a 

etapa(s) impugnada(s) a nova verificação da Engenharia do Município. 

 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA 

que: 
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22.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

22.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

22.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou 

22.1.5. cometer fraude fiscal. 

22.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

22.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 

significativos para o serviço contratado; 

22.2.2. Multa de: 

22.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 

adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) 

dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, 

poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

22.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em 

caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de 

inexecução parcial da obrigação assumida; 

22.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em 

caso de inexecução total da obrigação assumida, e 

22.2.2.4. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 

apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o 

máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a 

Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

22.2.2.5. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

22.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

22.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

22.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156 e SS da Lei 14.133/2021, as empresas 

ou profissionais que: 
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22.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

22.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

22.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

22.4. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

22.5. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

22.6. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 

agente público. 

22.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando- 

se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

22.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

22.8.1. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

22.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, ao Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

22.10. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

22.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC Município e do Estado do 

Maranhão. 

 

23. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

23.1. Trata-se de obra a ser realizada sob o regime de execução por preço global, a ser 

contratada mediante licitação na modalidade Concorrência, em sua forma eletrônica, regida 
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pela Lei 14.133/2021. 

23.2. A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 

 

24. DAS PROPOSTAS 

24. A Proposta de Preços digitada ou impressa por qualquer meio usual, em papel timbrado do 

licitante, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas em suas partes essenciais, de modo a 

não ensejar dubiedade, principalmente em relação a valores, devidamente datadas e assinadas 

por representante legal da licitante, numerada sequencialmente, com o seguinte conteúdo: 

 

24.1.1. Carta Proposta com qualificação do licitante, com indicação do nome, endereço, 

CNPJ/MF, telefone/fax etc.; assinada por diretor (es) ou pessoa(s) legalmente habilitada(s), em 

papel timbrado, identificando a obra a que a empresa está concorrendo, o nº do edital, o prazo 

de execução e o preço global proposto para a obra, em algarismos arábicos e por extenso, em 

reais. 

 

24.1.2. Orçamento detalhado, assinado na última folha pelo responsável técnico do licitante e 

rubricado nas demais, com preço unitário e total, em algarismos, e o valor global da proposta 

em algarismos e por extenso, em Real, já incluídos todos os custos seja qual for o seu título ou 

natureza (frete, encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas etc.). 

 

24.1.3. Composição do Custo Unitário dos serviços integrantes do Quadro de Quantidades e 

Preços. 

 

24.1.4. Será desclassificada a empresa que apresentar em sua composição de preços unitários, 

valores de mão-de-obra inferiores aos pisos salariais normativos da categoria correspondente, 

fixados por Dissídio Coletivo, Acordos ou Convenções Coletivas de Trabalho do Município 

onde ocorrerá o serviço, ou quando esta abranger mais de um Município. 

 

24.1.5. Demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para o item 

"BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS - BDI”. 

24.1.5.1. Devem ser observadas as decisões emanadas pelo Tribunal de Contas da União 

quando da elaboração da Planilha de BDI, objetivando a não inclusão de parcelas vedadas. 

 

24.1.6. Composição de Encargos Sociais. 

 

24.1.7. Cronograma Físico Financeiro dos serviços. 

 

24.1.8. Declaração de que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, 

encargos sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre 

o fornecimento do objeto da presente licitação; 

 

24.2. Prazo de validade da proposta, não inferior a 90 (noventa) dias corridos, a contar da data 

de sua apresentação. 



Fls. Nº   

Proc. Nº   

Rubrica  

_ 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE /MA 

CNPJ Nº: 01.613.309/0001-10 

Avenida Lindolfo Flório, s/nº, Vista Alegre 

Capinzal do Norte – Maranhão 

 

 

 

25 - DOS ANEXOS 

25.1. Fazem parte integrante deste Projeto Básico os seguintes anexos: 

 

ANEXO A – MEMORIAL DESCRITIVO 

ANEXO B – PLANILHA RESUMO DOS SERVIÇOS 

ANEXO C – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA ESTIMADA COM E SEM BDI 

ANEXO D – COMPOSIÇAO DO BDI 

ANEXO E – TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 

ANEXO F – PLANILHA DA EQUIPE DIRIGENTE 

ANEXO G – CURVA ABC 

ANEXO H – CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

ANEXO I – PROJETOS EXECUTIVOS 

ANEXO J – A.R.T. 

ANEXO K – AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL 

ANEXO L – DOMINIALIDADE DO TERRENO 
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